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D E S P A C H O  D A  P R E S ID Ê N C IA

REF. PR O JETO  DE LEI N° 56/2019

Acuso o recebimento da Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n° 56/2019, protocolizada 
nesta Casa Legislativa em 05/12/2019.

Após leitura em Plenário na 43a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 09/12/2019, 
distribuir avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e 
encaminhar à Assessoria Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem 
como às seguintes Comissões, conforme arts. 41,1, 42,1 e 43,1 do Regimento Interno, para análise 
da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);
2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1);
3) Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43, 

II).

Piumhi, 09 de dezembro de 2019.
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OECIARO, pari es devidas fins de direNe, pue lei 
peblicado este. eo quadro de avises da Cimara 
Municipal. Cemprinde assim e aue determina a Lei 
Orginiea Municipal m  see Artige I?.

Data da disnonltllincAo: i , ) /  I ■ ’ ' 19

Data da euMIeacfa: 1/ / /  I ■ I. St ■ 11


